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GUARATINGUETÁ - SP

LEI N.° 3.679, de

30 de Outubro de 2003

Dispõe sobre autorização para abertura de
créditos adicionais suplementares no
Orçamento vigente.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que aCâmara Municipal decreta eeu sanciono aseguinte Lei:

A : Art* í " Flca ° Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no Serviço
autônomo de Águas eEsgotos de Guaratinguetá - SAAEG, crédito no valor de R$ 550 000 00
(Quinhentos ecmqüenta mil reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente: '

Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

15Í2 S2*2?1 12 nSS°a'e EnCarg°S S°CÍaÍS R$ 325.000,0017.512.6040.907-2 3390 Outras Despesas Correntes R$ 225.000*00
R$ 550.000,00"

a a .a AArt'-2° *°S CrédÍt°S abert0S no art^° anterior serã0 cobertos com recursosâmdamentados no Artigo 43, §Io, incisos IeII da Lei Federal n* 4.320, de 17/03/64, asaber:
I - Superávit Financeiro
II - Excesso deArrecadação R$218.081,05

R$331.918,95

A* v * ♦ i • - - R$550.000,00
disposições em coítlo " "" ^ " ^ * *» ****#>> ^^ aS
P^FEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos trinta dias do mês de outubro de

'RANCISCO CÀllLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

DR. MARIANO GARCIA RODRIGUEZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n.° XXXV.

PE21/2003
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Prefeitura Municipal de Guaratinguetá
ESTADO DE SÃO PAULO

Guaratinguetá, 30 de outubro de 2003.

Ofício C- n° 928/2003 Enviacópiada Lei Municipal n° 3.679, de 30.10.2003.

talo dos SassõeiOf_j JiD3
"""*•* «JW»?!

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal, ao acusar o recebimento do
ofício P-2077/2080/2003, que encaminhou oProjeto de Lei Executivo n.° 21/2003, que dispõe
sobre autorização para abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento vigente,
informa que o mesmo foi sancionado.

Em conseqüência, transformou-se na Lei Municipal n.°
3.679, de 30 deoutubro de 2003, daqual orasegue uma cópia.

Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e Nobres
Vereadores as considerações de alto apreço.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO RONE ZAMPIERí

Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

/lm

Atenciosamente,

ÍCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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